
LEI MUNICIPAL N.º 3.565/2024                            DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INCLUIR 
NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL E ABRIR 
CRÉDITO SUPLEMENTAR NO MONTANTE DE 
R$ 1.605.540,12 (UM MILHÃO E SEISCENTOS E 
CINCO MIL E QUINHENTOS E QUARENTA 
REAIS E DOZE CENTAVOS).

MARCIANO RAVANELLO – PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO 
TIGRE, Estado do Rio Grande do Sul,

FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Artigo 70 da Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e que sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR no 

montante de R$ 1.605.540,12 (Um Milhão e Seiscentos e Cinco Mil e Quinhentos e 

Quarenta Reais e Doze Centavos), obedecida à classificação orçamentária:

02 Manutenção do Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito
02.001 Manutenção do Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito
02.001.0004.0122.0021 – 2199 – Manutenção das Atividades do Controle Interno 
3.31.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil……………………. 10.000,00

03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
TURISMO
03.001 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO 
E TURISMO
03.001.0004.0122.0021 – 2010 – Manutenção da Secretaria da Administração, Planejamento, 
Indústria, Comércio e Turismo
3.31.90.16.00.00.00.00 Outras despesas variáveis - pessoal civil ………………………… 2.000,00

03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
TURISMO
03.001 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO 
E TURISMO
03.001.0004.0272.0000 – 2009 - Pagamento de Inativos e Pensionistas



3.31.90.03.00.00.00.00 Pensões……………………………………………………..…..….. 120.000,00

04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.001 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.001.0004.0123.0023 - 2013 – Manutenção da Secretaria da Fazenda
3.31.90.04.00.00.00.00 Contratação por tempo determinado…………….………..……….20.000,00

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO
06.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO
06.001.0004.0122.0021 – 2040 – Manutenção da Secretaria da Agricultura, Obras, Viação e Meio 
Ambiente
3.31.90.04.00.00.00.00 Contratação por tempo determinado ……………………….………40.000,00

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO URBANO
11.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO URBANO
11.001.0015.0452.0021 – 2204 – Manutenção da Secretaria de Mobilidade e Desenvolvimento Urbano
3.31.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil …………..……….70.000,00

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.002 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA - FUNDEB
07.002.0012.0361.0082 – 2048 – Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEB
3.31.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil …………………. 894.000,00

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.002 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA - FUNDEB
07.002.0012.0365.0080 – 2153 – Manutenção da Educação Infantil – FUNDEB
3.31.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil …………………..205.000,00

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
08.003 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - RECURSOS UNIÃO
08.003.0010.0302.1212 – 2131 – PROGRAMA SALVAR SAMU – RECURSO FEDERAL
3.31.90.04.00.00.00.00 Contratação por tempo determinado ………………………………60.000,00

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
08.003 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - RECURSOS UNIÃO
08.003.0010.0301.0061 – 2081 – Agentes Comunitários de Saúde – PACS 
3.31.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil …………………….41.000,00



08 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
08.003 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - RECURSOS UNIÃO
08.003.0010.0305.0071 – 2079 – Vigilância em Saúde
3.31.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ………………..…….8.540,12

09 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.001 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
09.001.0008.0244.0046 – 2107 – Manutenção do Fundo da Assistência Social
3.31.90.04.00.00.00.00 Contratação por tempo determinado ………………………………135.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO......................................................R$ 1.605.540,12

Art. 2º - O Crédito adicional aberto pelo artigo anterior será coberto da 

seguinte forma: 

EXCESSO (06004500) …………………………………………………………………………...21.056,00
EXCESSO (06004501) …………………………………………………………………………...60.000,00
EXCESSO (06004502)…………………………………………………………………………..…8.000,00

03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
TURISMO
03.001 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO 
E TURISMO
03.001.0004.0122.0021 – 2010 – Manutenção da Secretaria da Administração, Planejamento, 
Indústria, Comércio e Turismo
3.31.90.04.00.00.00.00 Contratação por tempo determinado ………..………………………30.000,00

3.31.90.13.00.00.00.00 Obrigações patronais……………………………….………………... 35.000,00

03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
TURISMO
03.001 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO 
E TURISMO
03.001.0004.0272.0000 – 2009 - Pagamento de Inativos e Pensionistas
3.31.90.01.00.00.00.00 Aposentadorias, reserva remunerada e reformas ………….……..40.000,00

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
05.001 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE



05.001.0004.0122.0021 – 2026 – Manutenção da Secretaria da Agricultura
3.31.90.04.00.00.00.00 Contratação por tempo determinado …………..………………….42.000,00

3.31.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil …………….…….152.999,67

3.31.90.13.00.00.00.00 Obrigações patronais ……………………………………………….35.000,00

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.002 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA - FUNDEB
07.002.0012.0361.0086 – 2049 – Transporte escolar FUNDEB
3.31.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ……………….….40.000,00

3.31.90.13.00.00.00.00 Obrigações patronais ……………………………………………….19.000,00

3.33.90.14.00.00.00.00 Diárias – civil …………………………………………………….……4.247,22

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.002 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA - FUNDEB
07.002.0012.0361.0082 – 2048 – Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEB
3.31.90.04.00.00.00.00 Contratação por tempo determinado ……………….………………20.000,00

3.31.90.13.00.00.00.00 Obrigações patronais ………………………………………………...75.000,00

3.33.90.14.00.00.00.00 Diárias – civil ……………………………………………………………4.203,99

3.33.90.30.00.00.00.00 Material de consumo………………………………………….….…...37.382,92

3.33.90.32.00.00.00.00 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita………………….3.000,00

3.33.90.36.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa física………………………..19.100,00

3.33.90.40.00.00.00.00 Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ……...58.054,94

3.33.90.46.00.00.00.00 Auxílio-alimentação……………………………………………………98.000,00

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.002 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA - FUNDEB
07.002.0012.0365.0080 – 2153 – Manutenção da Educação Infantil – FUNDEB
3.31.90.04.00.00.00.00 Contratação por tempo determinado ………………………………126.773,27

3.31.90.13.00.00.00.00 Obrigações patronais……………………………………………….. 130.000,00

3.33.90.32.00.00.00.00 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita………………….1.000,00

3.33.90.39.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa juridical……………………..19.882,97

3.33.90.40.00.00.00.00 Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ……...65.530,00

3.33.90.46.00.00.00.00 Auxílio-alimentação…………………………………………..………210.000,00

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.002 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA - FUNDEB
07.002.0026.0782.0125 – 2037 – Construção e Conser. de Abrigos Paradas Ônibus
3.33.90.30.00.00.00.00 Material de consumo …………………………………………….……2.000,00



3.33.90.39.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa juridical ……………….…….3.000,00

3.44.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalações ........................................................................5.983,74

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.002 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA - FUNDEB
07.002.0012.0361.0082 – 2047 – Manutenção dos Laboratórios de Informática - FUNDEB
3.33.90.30.00.00.00.00 Material de consumo …………………………………………………1.638,34

3.33.90.39.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa juridical …………………….6.137,29

3.44.90.52.00.00.00.00 Equipamento permanente…………………………………………..…..430,10

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.002 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA - FUNDEB
07.002.0012.0361.0082 – 2050 – Conserv.e Melhorias de Prédios Escolares – FUNDEB
3.33.90.30.00.00.00.00 Material de consumo …………………………………….……………69.274,35

3.33.90.39.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa juridical ………………………….62,60

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.002 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA - FUNDEB
07.002.0012.0361.0082 – 2200 – Manutenção do Conselho Municipal de Educação
3.33.90.30.00.00.00.00 Material de consumo ………………………………………………...…2.758,60

3.33.90.39.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa juridical …………………..….3.540,00

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
08.003 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - RECURSOS UNIÃO
08.003.0010.0301.0061 – 2081 – Agentes Comunitários de Saúde – PACS 
3.33.90.30.00.00.00.00 Material de consumo ………………………………………….………19.944,00

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
08.003 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - RECURSOS UNIÃO
08.003.0010.0304.0070 – 2083 – Vigilância Sanitária
3.33.90.30.00.00.00.00 Material de consumo ………………………………………………….……12,82

3.33.90.39.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa juridical ………………………. 527,30

09 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.001 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
09.001.0008.0244.0046 – 2107 – Manutenção do Fundo da Assistência Social
3.33.90.32.00.00.00.00 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita ….……………80.000,00

3.33.90.30.00.00.00.00 Material de consumo ………………………………………….………16.425,24



3.33.90.36.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa física……………..……….….8.574,76

09 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.001 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
09.001.0008.0244.0045 – 2106 – Manutenção da Casa de Passagem
3.33.40.41.00.00.00.00 Contribuições .................................................................................30.000,00

TOTAL DA REDUÇÃO....................................................................R$ 1.605.540,12

Art. 3º - Este Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 26 de 
novembro de 2024.        

                                                    

MARCIANO RAVANELLO
                                                                                             Prefeito Municipal

ALTEMAR RECH
Secretário da Administração,
Planejamento, Ind., Com. e Turismo.
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